
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATALÃO – GO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90091/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2025021086
UASG N.º 927538

SILP  CATANDUVA  COMÉRCIO  DE  EMBALAGENS  LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  n°  24.533.613/0001-52, 

sediada  na  Av.  Miguel  Stefano,  273,  Vila  Paulista,  CEP  15.803-095  –  Catanduva-SP,  através  de  seu 

representante legal WILLIAM HENRIQUE MÜLLER, portador do RG nº 47.356.988-7, e do CPF nº 414.491.178-

05, vem por meio desta, apresentar

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

pelas razões de fato e de direito abaixo aduzidas.
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I – DA TEMPESTIVIDADE 

A sessão pública do pregão eletrônico de N.º 90091/2025 está agendada para acontecer no dia 27 de 

novembro  de  2025.  Conforme  mencionado  no  edital,  a  empresa  possui  prazo  de  três  dias  úteis  para 

apresentação da peça de impugnação, sendo o prazo limite dia 19 de novembro de 2025. Nessa perspectiva,  

temos a TEMPESTIVIDADE desta impugnação.

II – RESSALVA PRÉVIA

Manifesta-se,  preliminarmente,  o  respeito  pelo  trabalho  desenvolvido  pelo(a)  Agente  de 

Contratação, pela equipe de apoio e por todos os servidores deste órgão. As divergências ora apresentadas se  

referem exclusivamente à aplicação da Constituição Federal, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos e 

demais normas pertinentes ao procedimento licitatório, não representando em hipótese alguma desrespeito 

à instituição ou aos profissionais que a integram.

III – DOS FATOS

Em se tratando de produtos saneantes, especialmente aqueles destinados a ambientes hospitalares, 

sua fabricação envolve custos significativos relacionados a matérias-primas de alta qualidade, embalagens 

adequadas,  transporte  especializado,  laudos  técnicos,  registros  junto  à  ANVISA,  além  de  equipamentos 

específicos para sua correta aplicação, muitas vezes fornecidos em regime de comodato.

Ocorre que a análise do  Item 74 do Termo de Referência (Anexo I do Edital) revela um  valor de 

referência de R$ 80,53 para uma bombona de 50 litros de um alvejante à base de peróxido de hidrogênio. 

Este valor, conforme será demonstrado, mostra-se manifestamente inexequível, desconsiderando os custos 

inerentes à produção e fornecimento de um produto com as especificações exigidas para uso hospitalar.

Adicionalmente, verifica-se que os itens de lavanderia hospitalar (especificamente os Itens 73, 74, 75, 

76  e  77 do  Termo  de  Referência)  foram  licitados  individualmente,  por  item,  enquanto  sua  utilização  é 

interdependente e requer o fornecimento de equipamentos dosadores em regime de comodato (na maioria 

das vezes). Tal fragmentação pode gerar sérios problemas operacionais e de qualidade, comprometendo a 

eficiência e a segurança dos serviços de higienização hospitalar.
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Diante do exposto,  a presente impugnação visa demonstrar a necessidade de revisão do valor de 

referência do Item 74,  a  reestruturação da licitação dos itens de lavanderia hospitalar  para que sejam  

agrupados  em  lotes,  garantindo  a  exequibilidade  das  propostas  e  a  eficácia  da  contratação,  além  da 

retificação no descritivo dos itens de lavanderia hospitalar.

IV – DA FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA

IV.I – Da Inexequibilidade de Preços – Item 74

A Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), em seu Art. 11, incisos I e III,  

estabelece que a licitação deve buscar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais  

vantajoso  para  a  Administração  Pública,  além  de  evitar  contratações  com  preços  manifestamente 

inexequíveis, in verbis:

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I  -  assegurar  a  seleção  da  proposta  apta  a  gerar  o  resultado  de  contratação  mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 
objeto:

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos;

A "proposta mais vantajosa" não se resume ao menor preço, mas sim àquela que, aliada à qualidade 
e à segurança, atenda plenamente às necessidades da Administração.

O Art. 59, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, prevê a desclassificação de propostas que apresentem 
preços manifestamente inexequíveis,  ou seja,  aqueles  que não demonstrem sua viabilidade por  meio de 
custos compatíveis com a execução do objeto, a saber:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação;

O Item 74 do Termo de Referência descreve o produto como:

"PEROX 50 LITROS - PARA REMOÇÃO DE MANCHAS PIGMENTÁRIAS E ALVEJAMENTO DE ROUPAS, COM 
ALTA CONCENTRAÇÃO DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO E ALVEJAMENTO EFICIENTE EM BAIXA DOSAGEM, 
PRESERVANDO CORES E SEM AGREDIR AS FIBRAS DO TECIDO. CARACTERÍSTICAS: ASPECTO: LÍQUIDO: COR:  
INCOLOR;  ODOR:  CARACTERÍSTICAS  PH  (PURO):  2,5  A  3,5;  DENSIDADE  (25°C,  G/CM³):  1,07  A  1,1.  
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COMPOSIÇÃO:  PERÓXIDO DE  HIDROGÊNIO,  ESTABILIZANTE,  BRANQUEADOR,  ÓTICO,  TENSOATIVO NÃO 
IÔNICO E VEÍCULO. EMBALAGEM: BOMBONA PLÁSTICA DE 50L"

O valor de referência para este item é de R$ 80,53 para uma bombona de 50 litros.

A fabricação de um produto com tais especificações, especialmente para uso hospitalar, envolve uma 
série de custos que tornam o valor de  R$ 80,53 para 50 litros  manifestamente inviável. Dentre os custos, 
destacam-se:

• Matérias-primas  de  alta  qualidade:  O  peróxido  de  hidrogênio  de  alta  concentração, 
estabilizantes, branqueadores ópticos e tensoativos não iônicos, necessários para a eficácia e 
segurança do produto em ambiente hospitalar, possuem custo elevado.

• Embalagem:  Bombonas  plásticas  de  50  litros,  que  devem  ser  resistentes  e  seguras  para  o 
transporte e armazenamento de produtos químicos, representam um custo significativo.

• Transporte e logística:  O transporte de produtos químicos exige cuidados especiais  e custos 
adicionais.
 

• Custos regulatórios e de qualidade:  A necessidade de registro na ANVISA, laudos técnicos e 
controle de qualidade rigoroso para produtos hospitalares adiciona custos substanciais.

• Equipamento em comodato: Apesar do edital não estar claro em relação a isso, mas caso seja 
necessário, um equipamento dosador para lavanderia hospitalar, com automação completa e 
controle de entrada e saída de água, possui um  valor médio de mercado que varia entre R$ 
12.000,00 e R$ 15.000,00. Além do custo de aquisição, há os custos de instalação, assistência 
técnica, manutenções preventivas e corretivas.
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A  experiência  demonstra  que  "o  barato  sai  caro".  Propostas  com  preços  irrisórios  ou 

excessivamente baixos geram um alto risco de inexecução contratual,  comprometendo a qualidade dos 

produtos e, consequentemente, a segurança sanitária em um ambiente tão crítico como o hospitalar.

Para  ilustrar  a  discrepância  do  valor,  apresentamos  referências  de  preços  praticados  em outros 

certames da Administração Pública para produtos similares:

Link para consulta: LINK
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Consulta ATA na íntegra: LINK

Consulta ATA na íntegra: LINK
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• Cotação 1 (Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, 2023): R$ 18,07 por litro.

• Cotação 2 (Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves, 2024): R$ 17,52 por litro.

• Cotação 3 (Prefeitura Municipal de Unaí, 2025): R$ 28,38 por litro. 

Embora cada produto possua suas especificações e as datas das cotações variam , a comparação 

revela uma discrepância abissal entre o valor de referência do presente edital (R$ 1,61/litro) e os preços de 

mercado.  Os  valores  de  referência  apresentados  em  outras  licitações  para  produtos  com  finalidade  e 

características semelhantes são, no mínimo, dez vezes superiores ao valor estabelecido para o Item 74.

Diante do exposto, requer-se a revisão do valor de referência de TODOS os itens de lavanderia, com 

base em uma pesquisa de mercado mais abrangente e realista, que contemple os custos de produção, as 

exigências de qualidade para uso hospitalar e o fornecimento dos equipamentos em comodato (caso este for  

necessário). 

IV.II – DA NECESSIDADE DE AGRUPAMENTO DOS ITENS DE LAVANDERIA HOSPITALAR EM LOTE ÚNICO

O presente Edital, em seu Termo de Referência (Anexo I), prevê a aquisição de diversos produtos 

para lavanderia hospitalar, listados individualmente como itens:

• Item 73: SOUR LÍQUIDO 50 LITROS (Neutralizante) 

• Item 74: PEROX (Alvejante à base de peróxido de hidrogênio) 

• Item 75: AMACIANTE

• Item 76: DETERGENTE CONCENTRADO

• Item 77: ADITIVO ALCALINIZANTE LÍQUIDO

A  forma  de  disputa  por  item,  conforme  atualmente  estabelecido,  para  produtos  que  possuem 

interdependência funcional e operacional, como os listados acima, é inadequada e contrária aos princípios da 

eficiência  e  da  busca  pela  proposta  mais  vantajosa  para  a  Administração  Pública,  previstos  na  Lei  nº 

14.133/2021 e no Art. 37 da Constituição Federal.

1. Interdependência Funcional e Operacional dos Produtos e Equipamentos
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Os produtos de lavanderia hospitalar em questão (neutralizante, alvejante, amaciante, detergente e 

aditivo alcalinizante) são formulados para serem utilizados em conjunto, em um  processo de lavagem de 

roupas  hospitalares  que  exige  precisão  e  compatibilidade  química.  Cada  um  desempenha  um  papel 

específico e complementar no ciclo de higienização, desde a pré-lavagem até o amaciamento e neutralização 

de resíduos.

Além disso, há a possível necessidade de fornecimento de equipamentos dosadores em regime de 

comodato para a aplicação desses produtos. Conforme detalhado anteriormente, o equipamento dosador é 

uma unidade única, geralmente com 5 a 6 bicos, projetada para realizar a dosagem automática e simultânea 

de todos  os  produtos  necessários  ao ciclo  de  lavagem.  Esta  automação completa  garante  o  controle  da 

entrada e saída de água, otimizando o processo e evitando interferências do operador/servidor,  o que é 

crucial para a segurança e eficácia em lavanderias hospitalares.

2. Riscos da Disputa por Item para Produtos Interdependentes

A licitação por item para produtos que funcionam em um sistema integrado e dependem de um 

único equipamento dosador gera uma série de riscos e problemas potenciais para a Administração:

• Dificuldade na  Responsabilização pelo  Equipamento  em Comodato: Se  diferentes  empresas 

vencerem os itens de lavanderia, surgirá uma complexa questão: qual delas será responsável por 

fornecer  o  equipamento  dosador,  que,  como  já  mencionado,  representa  um  investimento 

significativo (R$ 12.000,00 a R$ 15.000,00)? A fragmentação da responsabilidade pode levar a 

impasses na instalação, manutenção e assistência técnica, com cada fornecedor se eximindo de 

problemas que possam ser atribuídos a outros produtos ou ao próprio equipamento.

• Incompatibilidade de Produtos e Processos: Cada fabricante desenvolve seus produtos com 

formulações específicas e dosagens otimizadas para funcionarem em conjunto. A mistura de 

produtos  de  diferentes  fornecedores  no  mesmo  equipamento  dosador  pode  acarretar: 

Incompatibilidade química, resultando em reações indesejadas ou perda de eficácia; Dificuldade 

de calibração e dosagem, pois as especificações de cada produto podem variar, comprometendo 

o processo de lavagem; Danos aos equipamentos e ao enxoval, devido a dosagens incorretas ou 
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interações químicas adversas; Frustração do objetivo da contratação, que é a higienização eficaz 

e segura das roupas hospitalares; Dificuldade na Identificação e Solução de Problemas: Em caso 

de falhas no processo de lavagem (manchas, resíduos, danos ao tecido), a identificação da causa 

raiz  se  torna  extremamente  complexa  quando  há  múltiplos  fornecedores  para  produtos 

interdependentes. Cada empresa poderá alegar que o problema decorre do produto de outro 

fornecedor  ou  do  equipamento,  gerando  morosidade  na  solução  e  prejuízos  contínuos  à 

Administração;  Aumento dos Custos de Gestão e Fiscalização: A gestão de múltiplos contratos 

para  produtos  que  deveriam  ser  parte  de  um  sistema  único  demandará  maior  esforço 

administrativo e fiscalizatório, elevando os custos indiretos da contratação.

3. Vantagens do Agrupamento em Lote Único

A  licitação  dos  itens  de  lavanderia  hospitalar  em  um  lote  único,  incluindo  o  fornecimento  dos  

produtos e do equipamento dosador em comodato, oferece vantagens claras e alinhadas aos princípios da 

Administração Pública:

• Segurança e Eficiência: Garante que todos os produtos utilizados no processo de lavagem 

sejam  do  mesmo  fabricante,  assegurando  a  compatibilidade  química  e  a  otimização  das 

dosagens. Isso resulta em um processo de higienização mais seguro, eficaz e eficiente. 

• Responsabilidade Centralizada: O fornecedor vencedor do lote será o único responsável por 

todos  os  produtos  e  pelo  equipamento  dosador,  simplificando  a  gestão  contratual,  a 

assistência técnica e a resolução de eventuais problemas. 

• Otimização  do  Investimento  em  Comodato: O  custo  do  equipamento  dosador  e  sua 

manutenção podem ser diluídos de forma mais racional no preço global do lote, tornando a 

proposta mais justa e exequível para o fornecedor e mais vantajosa para a Administração a 

longo prazo. 

• Redução de Riscos: Minimiza os riscos de incompatibilidade, danos e ineficácia do processo 

de lavagem, protegendo o patrimônio público (equipamentos e enxoval) e, mais importante, a 

saúde dos usuários e profissionais do Fundo Municipal de Saúde. 
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• Promoção da Competitividade Qualificada: Ao exigir  um fornecedor  capaz  de entregar  a 

solução completa (produtos + equipamento + assistência),  a  licitação por lote incentiva a 

participação  de  empresas  com  maior  capacidade  técnica  e  experiência  no  segmento  de 

lavanderia hospitalar, elevando o padrão da competição. 

4. Fundamentação Jurídica – Princípio da Eficiência e da Proposta Mais Vantajosa

A  Lei  nº  14.133/2021,  em  seu  Art.  40,  §3º,  incisos  I  e  II,  estabelece  que  o  parcelamento  das 

contratações não será adotado quando a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou  

a  maior  vantagem  na  contratação  recomendar  a  compra  do  item  de  um  mesmo  fornecedor,  além  da 

possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido, in verbis:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual 
e observar o seguinte:

§ 3º O parcelamento não será adotado quando:

I  -  a  economia de escala,  a redução de custos  de gestão de contratos  ou a  maior 
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;

II  -  o  objeto  a  ser  contratado  configurar  sistema  único  e  integrado  e  houver  a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;

No  caso  em  tela,  a  divisão  dos  itens  de  lavanderia  hospitalar  compromete  diretamente  a 

interdependência dos  produtos  e  a  economia  de  escopo (solução  completa  de  lavagem),  gerando  mais 

problemas do que benefícios. A manutenção da licitação por item para esses produtos viola o  princípio da 

eficiência, que exige da Administração a busca pelos melhores resultados com o menor custo e o máximo de  

qualidade.

Conforme ensina  Maria Sylvia Zanella di Pietro,  a eficiência não se limita à economicidade, mas 

também à forma racional de organizar a administração pública para o alcance de resultados na prestação do 

serviço  público.  A  fragmentação  de  itens  interdependentes,  que  culmina  em  riscos  operacionais  e  de 

qualidade, vai de encontro a essa premissa.
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Diante do exposto, requer-se a  revisão da forma de disputa para os  itens 73, 74, 75, 76 e 77, de 

modo que sejam agrupados em um lote único de lavanderia, visando a otimização do processo, a garantia da 

qualidade e a seleção da proposta verdadeiramente mais vantajosa para a Administração Pública.

IV.III – DA NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DO DESCRITIVO DOS ITENS E O FOMENTO À COMPETITIVIDADE

A elaboração do Termo de Referência é uma etapa crucial do planejamento da contratação, devendo 

buscar a descrição do objeto de forma clara, precisa e suficiente, sem, contudo, restringir indevidamente a 

competitividade ou direcionar a aquisição para produtos ou marcas específicas. Ao tratar da fase preparatória, 

preconiza-se que o planejamento das contratações deve considerar a descrição do objeto de forma concisa e 

clara, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias que limitem a competitividade.

No  presente  Edital,  verifica-se  que  alguns  descritivos  dos  produtos  de  limpeza  e  higienização 

apresentam especificações excessivamente detalhadas e restritivas,  que, na prática, parecem direcionar a 

aquisição  para  uma  única  marca,  comprometendo  a  ampla  participação  de  potenciais  fornecedores  e,  

consequentemente, a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

1. Do Potencial Direcionamento para Marca Específica

A  análise  dos  descritivos  de  determinados  itens  sugere  um  alinhamento  excessivo  com  as 

características  de  produtos  de  um  fabricante  específico.  Há  fortes  indícios  de  que  a  redação  atual  dos 

descritivos,  ao  invés  de  focar  na  funcionalidade  e  no  desempenho  esperados,  detalha  aspectos 

composicionais ou estéticos que são peculiares a uma única linha de produtos, como os da marca MercoTech, 

senão vejamos:

11

SILP CATANDUVA COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA-EPP
silplicitacao@gmail.com – 17 99619 4159

Avenida Miguel Stefano, 273 – Vila Paulista – Catanduva/SP – CEP: 15803-095

mailto:silplicitacao@gmail.com


Cumpre salientar que Peróx, conforme o inicial do descritivo, é o nome do produto desta marca e não 

característica do produto.

Tal prática, ao limitar o universo de produtos compatíveis com o solicitado, restringe indevidamente 

a  competitividade  do  certame.  A  Administração  Pública  deve  buscar  o  produto  que  atenda  às  suas 
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necessidades de forma eficaz e econômica, e não se prender a especificações excessivamente detalhadas de 

composição que podem ser alcançadas por diferentes formulações, desde que o resultado final seja o mesmo.

Conforme ensina o renomado jurista  Marçal Justen Filho, a análise de similaridade entre produtos 

deve  focar  na  funcionalidade  e  nos  atributos  relevantes  para  a  Administração,  e  não  em  detalhes 

composicionais que não impactam o desempenho:

"Em qualquer  caso,  no entanto,  é  indispensável  determinar  o  aspecto relevante que 
conduz  à  escolha  de  um  produto  específico  para  paradigma  de  aceitabilidade.  Um 
exemplo  permite  compreender  o  problema.  Imagine-se  licitação  para  compra  de 
canetas. Utiliza-se fórmula ‘marca X ou similar’. Suponha-se que um licitante apresenta 
oferta de caneta cujo desenho industrial é similar, mas que não apresenta as mesmas 
virtudes no tocante à tinta. É claro que o importante para a Administração não é o  
design da caneta, mas seus atributos quanto à escrita. Logo, não haverá similaridade 
entre  os  dois  produtos  e  a  similitude  visual  deve  ser  reputada  como irrelevante." 
(Marçal Justen Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, grifos 
nossos)

Portanto, o mais importante é que o produto atenda à finalidade do objeto do pregão, e não que seja  

restrito à especificação do descrito de forma a favorecer um único fornecedor ou marca.

2. Da Conformidade com as Normas da ANVISA e o Foco na Eficácia

No caso de desinfetantes, a orientação, e o ideal para produtos destinados à área hospitalar, é que a 

Administração Pública exija produtos voltados especificamente para esse ambiente, com eficácia comprovada, 

conforme as regulamentações sanitárias. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), por meio da 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 774, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 (link para acesso na íntegra), que dispõe sobre as 

condições para o registro e a rotulagem de produtos saneantes com ação antimicrobiana, estabelece critérios 

claros para produtos de "uso hospitalar" e "sanitizante ou desinfetante para roupas hospitalares".

Esta Resolução enfatiza a comprovação de eficácia como requisito fundamental, e não a composição 

química exata, desde que o produto atinja o resultado esperado. Vejamos:

RESOLUÇÃO  -  RDC  Nº  774/2023,  Art.  10: "Os  produtos  saneantes  com  ação 
antimicrobiana  somente  são  registrados  e  autorizados  para  seu  uso  mediante  a 
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comprovação de sua eficácia  para  os  fins  propostos,  por  meio  de análises  prévias 
realizadas com o produto nas diluições e condições de uso indicadas."

RESOLUÇÃO  -  RDC  Nº  774/2023,  Art.  12: “Os  microrganismos  empregados  para 
avaliação da atividade antimicrobiana constam no Anexo II desta Resolução.”

RESOLUÇÃO - RDC Nº 774/2023, ANEXO II, item 3.4.4: "Desinfetante/sanitizante para 
roupas  hospitalares:  Salmonella  enterica  subsp.  enterica  serovar  choleraesuis, 
Staphylococcus aureus e Pseudomonas aeruginosa"

Nesse ensejo, observa-se que o produto que consta no descritivo do item que exige um alvejante a 

base de ácido peracético, é um produto não recomendável para o ambiente hospitalar, senão vejamos:

Consulta no site da ANVISA: LINK

Exemplo de um desinfetante com classe terapêutica adequada ao ambiente hospitalar, com laudos 

comprobatórios de sua eficácia:
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Um produto registrado como desinfetante para roupas hospitalares, em conformidade com a RDC nº 

774/2023,  possui  os  laudos  de  eficácia  exigidos  pela  ANVISA,  específicos  para  lavanderia  hospitalar, 

garantindo sua segurança e funcionalidade durante todo o seu prazo de validade. Portanto,  a exigência de 

atributos meramente de formulações específicas, sem relação direta com o desempenho do produto ou 

sem  a  comprovação  de  que  a  ausência  de  um  componente  específico  compromete  a  finalidade  do 

saneante, é descabida e contrária aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da busca pela  

proposta mais vantajosa.

3. Da Violação ao Princípio da Competitividade e da Proposta Mais Vantajosa

A Lei nº 14.133/2021, em seu Art. 11, inciso IV, reitera que o processo licitatório tem por objetivos:

Lei nº 14.133/2021, Art. 11, IV: "O processo licitatório tem por objetivos: […] IV - evitar 
sobrepreço ou superfaturamento na contratação e selecionar a proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, inclusive no que 
se refere ao ciclo de vida do objeto;"

Especificações  excessivamente restritivas,  que se  assemelham a  um direcionamento de marca, 

violam diretamente este objetivo. Ao limitar a competitividade, a Administração corre o risco de não obter 

as melhores condições de preço e qualidade, resultando em uma contratação menos vantajosa. A exigência 

deve ser focada no resultado que o produto deve entregar (eficácia na higienização hospitalar, conforme 

ANVISA), e não nos  meios (formulações químicas específicas) que podem ser alcançados por diferentes 

fabricantes.

V – DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, requer:

1. O recebimento e conhecimento da presente Impugnação;

2. A revisão e retificação do valor de referência de TODOS os itens de lavanderia hospitalar , em virtude 

de sua manifesta inexequibilidade,  conforme demonstrado,  com a realização de nova pesquisa de 
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mercado que contemple os custos reais de produção, as exigências de qualidade para uso hospitalar e  

o eventual fornecimento de equipamentos em comodato;

3. O  agrupamento  dos  Itens  73,  74,  75,  76  e  77 em  um  lote  único  de  lavanderia  hospitalar,  em 

conformidade  com  o  princípio  da  eficiência  e  da  busca  pela  proposta  mais  vantajosa,  conforme 

detalhado na seção IV.II, visando a otimização dos processos, a centralização da responsabilidade e a 

garantia da compatibilidade e eficácia dos produtos e equipamentos;

4. A retificação dos descritivos dos itens de lavanderia hospitalar, eliminando especificações excessivas, 

irrelevantes ou que configurem direcionamento de marca, conforme exposto na seção IV.III, para que 

os descritivos se tornem mais abrangentes, focando na funcionalidade, desempenho e conformidade 

com  as  normas  da  ANVISA  (especialmente  a  RDC  nº  774/2023),  sem  restringir  indevidamente  a 

competitividade;

5. A republicação do Edital em sua integralidade,  com a reabertura do prazo para apresentação de 

propostas,  em virtude das alterações substanciais  pleiteadas,  conforme o  Art.  55,  § 1º,  da Lei  nº 

14.133/2021.

Termos em que,

Pede deferimento.

  

Catanduva, 19 de novembro de 2025.

_________________________________

WILLIAM HENRIQUE MÜLLER
Departamento de Licitações

16

SILP CATANDUVA COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA-EPP
silplicitacao@gmail.com – 17 99619 4159

Avenida Miguel Stefano, 273 – Vila Paulista – Catanduva/SP – CEP: 15803-095

mailto:silplicitacao@gmail.com


















QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN






	IV.II – DA NECESSIDADE DE AGRUPAMENTO DOS ITENS DE LAVANDERIA HOSPITALAR EM LOTE ÚNICO

		2025-11-19T16:49:30-0300
	WILLIAM HENRIQUE MULLER:41449117805
	Eu sou o autor deste documento


		2024-07-26T09:35:08-0300
	Brasil
	DETRAN-SP
	CDT


		2025-03-26T21:20:10-0300
	Brasil
	DETRAN-SP
	CDT




